
Regras para Audiência Pública de Apresentação de Projetos CT-INFRA 

 

1- Todos os interessados poderão participar da audiência pública, independente de prévia inscrição, 

mediante controle nominal dos participantes na entrada do evento.  

2- O acesso de todos os interessados será garantido por ordem de chegada, limitado à capacidade 

máxima do local.  

3- A participação durante a audiência pública poderá ser escrita ou oral e far-se-á mediante 

identificação dos interessados e inscrição por ordem de solicitação.  

4- Os participantes da audiência pública deverão se identificar em lista de presença disponível no local. 

Não serão consideradas as contribuições formuladas por participante não identificado ou que não tenha 

se identificado corretamente.  

5- Os interessados em manifestar-se durante a audiência pública poderão realizar sua inscrição para fala 

no local do evento com o secretário do Comitê CT-INFRA/UFSC, Gustavo Camelo, durante o período de 

exposições das propostas.  

6- Após o encerramento das apresentações, o secretário do Comitê CT-INFRA divulgará a ordem de 

falas.  

7- As contribuições aportadas durante a consulta pública, bem como os demais documentos pertinentes 

ao processo, estarão disponíveis para consulta no local da audiência.  

8- As propostas de alteração de projetos poderão ser feitas por escrito em formulário próprio, à 

disposição de todos os presentes no dia da audiência.  

9- Será obrigatório o uso de microfone para manifestação oral dos participantes, organizadores do 

evento e componentes da mesa.  

10- A ordem das manifestações obedecerá à ordem de solicitação de inscrição.   

11 – As propostas apresentadas oralmente serão registradas pelo secretário do Comitê CT-INFRA para 

que possam ser consideradas pelo Comitê Permanente quando da deliberação sobre os projetos que 

serão aprovados pela UFSC.  

12 – Em caso de não acolher as sugestões ou propostas apresentadas na audiência pública, o Comitê CT-

INFRA/UFSC necessitará apresentar justificativa técnica fundamentada para sua decisão. 

13 – A audiência pública deverá ser convocada ao menos sete dias antes da sua realização, devendo ser 

amplamente divulgada na instituição. 

14 – Os proponentes de projetos terão dez minutos para apresentação de suas propostas. 

15 – Cada inscrito terá até três minutos para apresentação de comentários, sugestões ou críticas. 
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